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PROJETO DE LEI N° ___/2025

DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DA TIPAGEM SANGUÍNEA E FATOR RH NO UNIFORME E/OU CAPACETE DOS MOTOBOYS E MOTOTAXISTAS NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, E DÁ OUTRS PROVIDÊNCIAS.

                                     			Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica determinada que todas as empresas públicas e/ou privadas, associações e autônomos que prestam o serviço de motoboy e mototaxista no município de Sumaré – SP, devem fazer constar, em local visível de seu uniforme ou no capacete a tipagem sanguínea e o fator RH.

§1º O grupo sanguíneo e o fator RH passam a ser considerados itens do uniforme ou capacete dos motoboys e mototaxistas, a fim de facilitar o trabalho do SAMU e de outros órgãos de atendimento médico e fiscalização no âmbito do município.

§2º A tipagem sanguínea e do fator RH passam a ser considerados item padrão no uniforme e capacete dos motoboys que circulam no município de Sumaré, acarretando ao infrator as penalizações cabíveis pelo não cumprimento da norma.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, em até 120 (cento e vinte) dias após a publicação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE









JUSTIFICATIVA

A inclusão da tipagem sanguínea e fator RH no uniforme ou capacete dos motoboys e mototaxistas visa agilizar o atendimento médico em casos de acidentes, uma vez que esses profissionais estão constantemente expostos a riscos no trânsito. Essa informação permite que profissionais de saúde realizem transfusões de sangue sem demora, o que pode ser vital em situações de emergência, especialmente em casos de hemorragias graves. A identificação imediata do tipo sanguíneo agiliza o processo de transfusão, aumentando as chances de sobrevivência e reduzindo o risco de complicações. Portanto, conhecer essa informação e torná-la acessível aos socorristas pode fazer a diferença entre a vida e a morte em momentos críticos. 
Assim, a medida visa garantir maior segurança aos profissionais e otimizar o tempo de resposta em situações críticas, contribuindo para a preservação da saúde e da vida desses trabalhadores.
Essa medida simples, mas eficaz, demonstra o compromisso do município com a segurança e o bem-estar desses trabalhadores, que prestam um serviço essencial à comunidade.
Sendo assim, requeiro que após apreciação da matéria, o presente Projeto de Lei receba votação favorável para sua conversão em Lei Municipal.


Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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